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EDITAL §enozt DE GONVOCAçÃO
REFERENTE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" A1I2A21

ABERTURA DE VAGAS PAR^A CONTRATAçÃO DE §ERVIDORES DA EDUCAÇÃO

A SECRETARTA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPERA FELIZMG, juntamente com a
Comissão do Processo $etetivo Simplificado no A1DO21, nomeada pela Portaria Municipal no

5695121, no uso de suas atribuições e considerando o Edital do Processo Seletivo Simplificado -

Na 01ftA21, conforme Lei Orgânica Municipat e Lei Complementâr no 1212A13, que regulamenta

as contratações de pessoal no âmbito de Administração Pública Municipal para atender as

necessidades de interesse publico,

RESOLVE:

Art. í". Convocamos os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado No A1DA21,

para suprimento de vagas nas Unida.des Escolares e seus respectivos cargos abaixo

relacionados:

Art. 2". As vagas sêráo prêenchidas por ordem de classificação, tendo o direíto de escolha da

Unidade Escolar conforme a ordem e com a existência da vaga pteiteada.

Art. 3". Os candidatos deverão seguir os seguintes passos.

a) Apresentar na data de 06102i2A23, às 10 horas, na SeÇretaria Municipal de Educação, a

lista de documentos solicitada no Processo Seletivo;
b) Escolha da vaga da Unidade Escolar pleiteada, anexo l,

c) Q prazo final para aprêsentaçáo é de até 24 (vinte e quatro) horas, os quê náo se

habititarem, será convocado o próximo da lista até que sejam preenchidas todas as vagas;

d) O candidato deverá tomar conhecimento prévio do quadro de vagas no portal da prefeitura

ou no mural da Secretaria Municipal de Educação;
e) As vagas poderão sofrer eventuais alteraçÕes alé a data da escolha pelos candidatos, nos

dias e horários estipulados.

Art. 4'. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UNIDABE ESCOLAR GARGO VAGA PARA
PREENCHIMENTO

E. M. Alvaro de Sá B,arbosa - CÓrrego Vargem
Aleqre.

',Língua Poúuguesa 2A

E. M. Alvaro de Sá , Barbosa - Córrego Va,rgem
Aleore.

Língua lnglesa 08

E. M. Alvaro de Sá Barbosa - Rua Pio Xll, ,no 177 Língua Portuguesa 15

E. M. Alvaro de Sá Barbosa - Rua Pio XIl, no 177 Matemática 15

E. M. Alvaro de Sá Bar:bosá - Ruâ Pio Xll, no 177 Línsua lnôlesa 03

E. M. Alvaro de Sá Barbo§a,''Rua Pio Xll, no 177 EducaçãorFísica 03

E. M. José Noronha Machado - Córrego do Taboão l-ínoua Portusuesa 20

É. M. José Noronha Machado - Córrego do Taboão Línoua lnolesa 08

E. M. José Noronha Machado: Córrego do Taboão Educacáo Física 08

E. M. José Noronha Machado * Cór"rego do,Tab'oão Arte a4

E. M. José Ncronha Machado - Corrego do Taboão Ensino Reliaioso 04
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coNsrDERAÇOES FINAIS:

DA pRotBlÇÃo DE ACUMULAÇÃo DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕE§ PÚBLICAS

1 - E vedada a acumulâção remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver

compatibilidade de horários e a possibilidade de cumulação lícita, conforme alíneas a, b e c, dCI

inciso XVl, do art.37, da CFi1988.

AÉ. 117 (Lei n. g.1 12t9CI) Ao servidor á proibido: ( ) x - participar de gerência ou administraçâo

de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na

qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redaçâo Lqi no 11.784, de 2008).

parágrafo único. A vedação de que trata o lncisô X do caput deste artigo não se âplica nos

seguintes casos: (lncluido pela Lei no 11.784, de 2008.

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a

Uniáo detenha, direta ou indiretamente, participação no capital sociaI ou em sociedade

cooperativa constituída para prestar serviÇos a seus membros; e (lnc]'qído pela !-ei d-1J.784, de

20c8.

ll - gozo de licença para o trato de interesses particularês, na forma, do art. 91 desta Lei,

observadaalegislaiãosobreconflitode,interesses..(lnçliJ.ídopelaLei@.

Espera Feliz, 03 de fevereiro de 2A23.
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, Cileida de S;ouza Duarte

Representante da Comissão do Processo Seletivo
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